PORTARIA Nº 582/2022.

CONCEDE LICENÇA PARA TRATO DE INTERESSE PARTICULAR A SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL.



CARLOS AMADEU SIRENA, Prefeito do Município de Juara, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, considerando o que a Lei Orgânica lhe confere.

                               Considerando, o Processo SAD nº 18.660 de 29/11/2022, em conformidade com o Art. 125 da Lei Municipal 028/2007;

	
			
                                RESOLVE


		Art. 1º -  Conceder Licença para Tratamento de Interesse Particular sem ônus para Prefeitura Municipal de Juara-MT, no período de 01/12/2022 a 01/12/2024 a servidora Mirian Costa Ferreira Etiene – matrícula 7054, que exerce o cargo de Técnico de Saúde / Técnico de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde/ Departamento Técnico Ambulatorial. 
	
Art. 2º -  Esta Portaria entrará em vigor nesta data revogando-se as disposições em contrário.





Governo Municipal de Juara, Estado de Mato
Grosso, 01 de Dezembro de 2022.
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